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REGIÃO
AUTÓNOMA
DOS AÇORES

PP.'ESID~NCIA DO GOVERNO

Gabinete do Secretórlo Réglonal
da Presldincid
Palácioda Concel~ão
95Q4.S0~PONTADELGADA

ASSEMBLE!ALEGISlATIVADAREGIÃOAUTÓNOMADOSAÇORES
À SESSÁO

REMETA-SE AOS SRS. DEPUTADOS

_I_I-
a Presidente,

r
, Exmo. Senhor

Chefe do Gabinete de Sua Excelência o

Presidente da Assembleia Legislativa da'

Região.Autónoma dos Açores

. Rua Mar~elino Lima

9901-858 HORTA

I

SUB referência
L.
Nossa referência

SAT/GRSPI2006.34,
Proc. 1.8
ENT.GSRP.2006.8S .

ASSUNTO: REQUERIMENTO N° 64/VI1I- Transferência das Instalações'e Depósitos

de Co.nbustíveis Lccall~ados na Zona da Pedreira do Meio, Freguesia de

Santa Clara, Concelho do Ponta Delgada

~
Sua comunicação Data

2006.01.13

Encarrega-me S.Exa. o Secretário Regional da Presidência de enviar a proposta

de resposta ao requerimento n° 64NIII, subscrito pelo senhor Deputada Pedro

Gomes (PSD).

O Governo Regional, sem prescindir quanto ao teor dos considerandos, informa o

seguinte:

a) O I.:untratu administrativo de c.oncessao para a ocupaçao de uma parcela de

terrenodestinada à instalação de dep6sito5 de combustíveí::;,I.:t!lebradoa 29 de

Fevereiro de 1998, entre a extinta Junta Autónoma do Porto de Ponta Delgada

e a Bencam- Armazenageme Comércio nA Combustrveis, S.A., rege-se pelo

regime jurídico constante dos artigos 17.0a 31.0do Decreto-Lei n° 468/71, de 5
. .

de Novembro,por força do artigo único do Decreto-Lein° 145/80, de 22 de .

Maio;

b) Aquela ocupação, com a área de 11730 m2, sita à Pedreira do Meio, Rua

Engenheiro Abel Fem Coutinho, integra-se em zona do. domínio público

marítimo sob jurisdição portuáriada Administração dos Portos das Ilhas de São

Miguele Si:tnta Maria, S.A., conforme foi definida pelo Decreto-Lei n° 24439, de
29 de Agosto do 1934j
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c) Inicialmente, o direito de uso privativo da área dominial referida foi atribuído à

BEmcom, S.A., 'mediante licença, ou s'eja, através de um título de natureza

precária, sendo que a partir de 29 de FevereIro de ,1996 passou a sê-lo através

de concessão por d8z anos;'

d) Tendo e~ 'Conta que 'o'contrato de 'cOncessão .prev~ na suá cláusula qUi,ntaq,ue '
poderá' ser pr?rrogado, sendo aplicável o regime' do n,o 3 do artigo 26,.° do'

, , "

,Decreto;'Lài n.o 468/71, de 5 de Novembro, este irá ser prorrogado por maissete

, anos', por fol:nia a COí~Cidircom o termo da liCençapara o exercício da'actividade

e'rnitídà'pela Direcção Regional tlu'Curnércio, IndústrtaeEnergia,a qualocorrerã. ' '
, '

ém 2013.

e) A conCessão de uma'licença de exploraçãodestas instalaÇões.a ter iugar,reger-. '

se-á pelos termos .definidospelo Decreto~Lei n.o 267/2002~ de ,26de Novembro

'que, entre outros aspectos define que o processo 'de licenciamento;,terá inicio
, , '

com a apresentação do, respectivo pedido pela entidade pro~otora à, entidade

, competente para 'o efei~, o que e,inda naq Ul;Um:JU,tendo' em conslderat;aoque

" o 'prazo' dê vaiídade do Alvatá ~ue titula as Instalações em causa só'tcrmina,'em
2013, não fazendo qualquer-sentido'o indeferimentó de um pedido não formlJl~dn'

, ,

e,que provavelmenté nunca o será. ,

.
f

, f)' A Direcção de Serviços de Energia ~ealizou as ultimas duas vistorias'àquelas
, instalaÇÕes. ,nos 'dias 4 de Dezembrode 200,1e 28 de Novembrode 2003,tendo

, ,, ,

em amb.as concluído que as 'Instaláçõ~~ reúnem as condlçOes mfnimas parà

continuar em funcionamento, encóntrando-se em bom cstEldo de conservação,

, operaqionalidadee limpeza.

g) A manutençãoda actual localizaçãodas instalaçõese depósitosde combustiveis

na zonada Pedreirado Meiojustifica-se,por um lado,pelofactode nãoexistir
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alternativa à sua localizaçã~e, por Ol,Jtro,p~lofacto da Região depender do seu
, uSUJJé:;H~~ recepção do asfalto e ruel essencial à 'economia regional:

h) O Plano O'jrector de Ampliação (;:!'Rp.ordenaménto do p'orto de Ponta Delgado. c

zona envolvente,'já conclurdo, élabprado' para todá ~'área de jurisdição da

APSM, S.A., não p'revê para esta a localizaçãode te'rminaiSde Combustíveisou
, ' '

instalações, similares, 'por falta de áreas disponrvels, alé~ de que uma'eventual

ampliação do Porto Comerqial de Ponta Delgada~ confo~me oPlano Director não,
InVÍabilizaa rnàn'utem;fiodos referIdosdepôsitos até 2U13.

i) ,Por último" informa":se'Que a Provedoria dF!.Iust~ça:se pron~';Ciou no S9~tido de
reconhecer'a 'impossibilidade j~rrdica, do Governo Regional dos Açores,imporà

:empresá Ben~orii, por via admiril~trativa,a 'transferencia das' instalações' do

estabelecime,nto ,de Armazenagem ,e' Comércio de Combustíveis" sito na,
, ", ' "

freguesia de São José, no concelhode Ponta Delgada, tendo em conta que o
'rn~SIi1Ose 'encontra deViu~fTlentellce'nclado até ao ano de' 2013. '

, ~,

Com eismelhorescumprimentos, ...e~A:..::s- ~
I

o Chefe do Gabinete

#~~. /cI'--~
,

Hermenegildo G~lante

" ÀSSEMBlÉfALEGISLATlVADA
REG,IAOAUTÓNOMA DqS AÇORES

ARQUIVO .
,Entrada' O 1 2 O Proc.NQnb.
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